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Indicação Nº 124/2025

INDICAM ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, por meio da 
Secretaria de Obras e/ou do Departamento Municipal de Trânsito, que seja realizada 
a adequação, instalação e padronização dos redutores de velocidade (lombadas) e 
das placas de sinalização de serviços auxiliares nas principais entradas da cidade, 
conforme as normas e padrões técnicos estabelecidos pelo Conselho Nacional de 
Trânsito (Contran).

                  JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo garantir a uniformidade, a clareza e a 
eficiência da sinalização viária, assegurando que todos os redutores de velocidades 
e todas as placas estejam de acordo com o Manual Brasileiro de Sinalização de 
Trânsito, especialmente quanto à simbologia, dimensões, cores e posicionamento.

Recomenda-se que o serviço contemple:

Revisão completa das “lombadas” e das placas existentes, corrigindo 
inconformidades quanto a tamanho, layout, material e localização;

Padronização visual e técnica, conforme diretrizes do Contran e do Denatran;

Inclusão e atualização de informações essenciais, indicando corretamente os 
principais serviços públicos e privados, como unidades de saúde, postos de 
combustíveis, restaurantes, hotéis, delegacia e pontos turísticos;

Instalação em locais estratégicos e de boa visibilidade, priorizando os acessos 
principais ao município;

Manutenção periódica para garantir legibilidade e conservação.

A medida contribuirá diretamente para a segurança viária, o turismo local e a 
valorização da cidade, transmitindo organização e respeito às normas nacionais de 
trânsito. 

Monte Azul Paulista, 29 de outubro de 2025

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

  D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 P
R

O
T

O
C

O
LO

 N
º:

 2
74

/2
02

5 
- 

29
/1

0/
20

25
 -

 1
2:

50



CÂMARA  MUNICIPAL  DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, n°. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0XX-17- 3361.1254

Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br  
Email : secretaria2@camaramonteazul.sp.gov.br

E s  t  a  d  o      d  e      S  ã  o   P  a  u  l  o

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 29 de outubro de 2025

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte 
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://monteazulpaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=C1X05KM56P500
A75, ou vá até o site https://monteazulpaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar e 
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: C1X0-5KM5-6P50-0A75
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